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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800058-14.2019.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JONATHAN WESLEY DE SOUZA ACOSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

Os artigos 319, VI c/c 320 do CPC, entre outras previsões, estabelece a necessidade de que

acompanhe a petição inicial as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados.

Outrossim, verificando a exordial, não consta a juntada do Registro da Ocorrência no órgão

policial competente, conforme exigência do artigo 5º, §1º, “a” e “b” da Lei 6.194/1974, sendo necessária

a juntada dos referidos documentos para conhecimento da lide.

Diante do exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

inicial, anexando documentação acima indicada, sob pena de indeferimento da inicial e/ou cancelamento

da distribuição nos termos do art. 321 do CPC.

Expedientes necessárias.

Cumpra-se.
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Baraúna/RN, 28 de janeiro de 2019.

               (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS

Juiz de Direito em Substituição Legal
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE BARAÚNAS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  
  

 
 
 
PROCESSO: 0800058-14.2019.8.20.5161 
AUTOR: JONATHAN WESLEY DE SOUZA ACOSTA 

 
 
 
 

  

      

JONATHAN WESLEY DE SOUZA ACOSTA, já devidamente 

qualificado nos presentes autos, por intermédio de sua bastante procuradora 

que esta subscreve, podendo ser intimado no endereço que consta no 

preâmbulo da exordial, vem perante Vossa Excelência, em resposta ao 

despacho retro, informar a impossibilidade de apresentar o documento 

requerido, expondo e ao final requerendo o seguinte: 

Informa a parte autora que a política gerenciada e administrada 

pela Seguradora Líder é regulada através de Circulares, Resoluções oriundas 
do Conselho Nacional de Seguros Privados e SUSEP, cuja autarquias  

regulamentam a forma de recebimento de processos administrativos, 

liquidação,   bem como dos documentos necessários a liquidação dos sinistros 
enviados pelos beneficiários do DPVAT. 

  O fato, Douto Julgador, é que existem apenas 03 (três) 

formas dos beneficiários fazerem com que os processos administrativos 
cheguem até a Seguradora Líder, autarquia responsável pelo DPVAT, em 

nosso país: 

  O primeiro e mais difundido, divulgado pela própria 

autarquia é que o envio deva ser realizado junto aos Correios de Telégrafos, 

inclusive com propagandas nos meios de comunicação nacional orientado as 
vítimas de acidente de trânsito a utilizarem a via postal para remessa de seus 

requerimentos, para a Seguradora Lider. 

  A segunda forma que poderá ser usada pelos beneficiários é 
identificar uma das seguradora conveniadas em cada Estado, entregando os 

documentos para que sejam remetidos para a Seguradora Lider. 

  A terceira via utilizada é quando os beneficiários procuram  

consultores privados para que estes agilizem toda documentação 

administrativa, orientando e remetendo todo processo do DPVAT, direcionado 
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exclusivamente,  também para a Seguradora Lider,  via uma das seguradora 

conveniadas. 

-DO NÃO RECEBIMENTO DOS PROCESSOS SEM O BOLETIM 

DE OCORRENCIA. 

  Esclarece a parte autora que remeteu conforme prova 

documental acostada aos autos o processo administrativo,  via Correios e 
Telégrafos, cumprindo desta forma exigência determinada por força da 

Jurisprudência exaurida pelo Supremo Tribunal Federal. 

  Ocorre que uma vez comprovando o beneficiário a remessa 
do processo até a Seguradora Lider, através dos meios retro citados,  nasce a 

resistência da requerida em não apreciar e consequentemente liquidar os 

processos administrativos desacompanhados do Boletim de Ocorrência, como 
ocorreu no caso em tela, visto que, o envio resta devidamente comprovado 

através do Aviso de Recebimento- AR, documento emitido pelos Correios e 

Telégrafos, onde demonstra de forma induvidosa que a promovida recepcionou 
a documentação sem que tenha gerado o número do sinistro deve se reportar 

fundamentadamente nos termos do art. Artigo 373 da Lei nº 13.105 de 16 de 

Março de 2015, que determina: 

  “ O ônus da prova incumbe: 

 

(...) – 

 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor. 

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da 
causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o 

encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do 

fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde 
que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

§ 2o A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar 

situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou 

excessivamente difícil. 

 

  Observa-se que o processo foi devidamente encaminhado, 
direcionado e finalmente recepcionado pela a Seguradora Lider, como 

determina a Jurisprudência de lavra do STF. Todavia, cabe a requerida alegar 
e provar o seu não recebimento, rebatendo inclusive o “ AR” dos Correios e 
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Telégrafos, alegando se entender pertinente a falsidade do documento que 

instruí a presente lide.   

  Outros Tribunais Superiores quanto a exigência do prévio 

requerimento administrativo e conseqüente comprovação do envio do processo 
administrativo assim tem se manifestado: 

  “A exigência de prévio requerimento administrativo não deve 
prevalecer de forma absoluta, sendo possível por outros elementos comprovar-se a 
resistência da seguradora quanto à pretensão do segurado. A esse respeito, revela-se 
descabido o reconhecimento da carência do interesse de agir, com fulcro na falta de 
prévio requerimento administrativo, quando a parte ré formula tese defensiva que não 
se limita a arguir tal questão preliminar, mas adentra o exame do mérito, buscando 
desconstituir a totalidade das arguições autorais ventiladas, em nítida resistência à 
pretensão indenizatória do autor. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00002441520158150161, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES 
DA SILVA , j. em 14-08-2018). “ 

  Nesse sentido, tem evoluído a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal: 

   “ DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
SEGURO DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA 
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS 
PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO. 

Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. 
III do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma 
Recursal Única Cível e Criminal de Imperatriz/MA: “RECURSOS INOMINADOS. 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 

1. O requerimento administrativo constitui requisito essencial para o 
ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do esgotamento das vias 
administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e 
configurar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.”. (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014).”  

  Como se infere nos autos Douto Julgador, o requerimento 
administrativo foi direcionado a Seguradora Lider, já o seu regular tramite não 

fora concluído pelo fato de que  não teria sido acostado ao processo o “ boletim 

de ocorrência”, documento este que na ótica da requerida seria imprescindível 
a liquidação dos processos referente ao seguro DPVAT. 

  A prova nesse sentido inclusive abraçada pelos nossos 

Tribunais Superiores   e acompanhada  pelo próprio Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte, é que existem outros meios para se comprovar a 

ocorrência do acidente de transito bem como o nexo causal. 
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   O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, em recente 

decisão assim proferiu o seguinte acórdão, nos autos do Agravo de 
Instrumento nº 2015.011718-1,  que teve como Relator Desembargador 

Amaury Moura Sobrinho reconheceu a necessidade do prévio requerimento 

administrativo apenas para as causas relativas ao seguro DPVAT ajuizadas 
após 03 de setembro de 2014.  

 

Transcrevo trecho do voto:  

"Portanto, a par do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, deve 
essa Corte de Justiça adotar o novel pensamento oriundo da Colenda Suprema 
Corte para anotar que nas ações ajuizadas após 03.09.2014, como ocorre no 
caso presente, "a exigência de prévio requerimento não se confunde com o 
exaurimento das vias administrativas". 

- DO REQUERIMENTO: 

   Pelo exposto, reitera a parte autora o envio, remessa do 

processo administrativo direcionado a Seguradora  Líder,  nos termos do art. 
373 e seguintes do NCPC, compete a ela comprovar o não recebimento do 

processo, momento que, requer ao Douto Juízo, que dissipado o equívoco seja 

dado prosseguimento ao feito, sendo finalmente citada a promovida nos 
termos da lei para querendo apresentar defesa caso assim deseje, efetivando-

se ainda a confecção da prova  pericial, nos termos do art. 31 ,II da Lei nº 

11.945/2009,  c/c  Resolução nº 013/2013 do TJ/RN, ao sendo desta forma 
feita Justiça.  

Nestes Termos. 

Espera e Pede Deferimento. 

  

Mossoró-RN, 27 de março de 2019. 

   

             Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

          Advogada – 7.469/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). VAGNOS KELLY FIGUEIREDO DE MEDEIROS, MM Juiz(a) de
Direito em Substituição Legal na Vara Única da Comarca de Baraúna, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".
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Processo: 0800058-14.2019.8.20.5161
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Destinatário:
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DESPACHO/DECISÃO:em anexo

BARAÚNA/RN, 25 de junho de 2019.

ANA QUEZIA MORAIS DE SOUZA

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

 

 

 

.
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